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Entrevista:
Ministro Felix Fischer 

Ministro Cesar Asfor Rocha, presidente do STJ, parabeniza ministro Felix Fischer 
na posse como vice-diretor da Enfam
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por Carlos Manuel 
Gonçalves de Melo 
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Detentor de profundo co-
nhecimento em Direito 
Penal e Direito Proces-
sual Penal, o ministro             

Felix Fischer, do Superior Tribunal 
de Justiça, fez carreira por mais de 
vinte anos no Ministério Público do 
Paraná, onde exerceu as funções 
de procurador da Justiça e de con-
selheiro do Conselho Superior do 
Ministério Público, assim como na 
área docente, quando lecionou em 
universidades, em cursos de gradu-
ação e pós-graduação em Direito, 
e nas Escolas da Magistratura e do 
Ministério Público, no Estado do  Pa-
raná. Nomeado ministro do STJ em 
1996, compõe a 3.ª Seção e a 5.ª 

Turma, órgãos competentes para 
julgar matéria penal, dos quais já 
foi presidente, além de ser membro 
da Corte Especial e do Conselho de 
Administração. A partir de abril de 
2008, ocupa o cargo de ministro do 
Tribunal Superior Eleitoral e desde 
setembro desse mesmo ano é corre-
gedor-geral da Justiça Eleitoral. Em 
maio do corrente ano, tomou pos-
se nos cargos de diretor da Revista 
do STJ e vice-diretor da Enfam. Em 
entrevista ao Boletim da Enfam, o 
ministro Felix Fischer aborda temas 
de impacto da área penal, conforme 
o leitor poderá conferir nas páginas 
seguintes.  
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Artigo

Vinculos sócioafetivos: uma abordagem 
fundada em princípios por Mario Antonio Di Pierro

“

”

Após análise cuidadosa e ponderada, a 

guarda de menores deve ser reconhecida 

àqueles com quem a criança mantém vínculo 

parental sócioafetivo, em detrimento do 

biológico, porque são eles que personificam 

a verdadeira imagem de pais.

Nossa sociedade he-
donista e consumista 
enfrenta, há muito, 
seriíssima crise de va-

lores, que passa pela descons-
trução do real significado do 
casamento. A constituição ou 
a desconstituição dos vínculos 
conjugais, muito mais vezes 
do que o esperado, tornou-se 
medida corriqueira e tema de 
relevantes debates filosóficos e 
sociológicos.

A partir das instáveis rela-
ções conjugais contemporâne-
as são constituídas “novas fa-
mílias”, tendo por sujeitos não 
apenas os adultos da parelha, 
exercentes zelosos de seus di-
reitos, mas também as crian-
ças, filhos biológicos ou não, 
trazidos de relações anteriores, 
que integrarão aqueles núcleos 
familiares com as mais variadas 
feições.  

Nos cenários estabelecidos 
pelos adultos, as crianças são 
sujeitos involuntários de de-
mandas em que se persegue a 
declaração negativa da paterni-
dade, admitida alhures, volun-
tariamente, no auge do “amor” 
conjugal, e anos depois, acaba-
do o amor, “que não é imortal 
posto que é chama”, a título de 
vendetta, repudiada em face de 
inocentes.

No mais das vezes, mane-
jando a certeza biológica dos 
exames de DNA, a paternidade 
é contestada independentemen-
te das construções afetivas de-
senhadas por anos na alma da 
criança.

Mais exóticos, mas ainda 
assim existentes, são os casos 
em que menores, formalmente 
representados pelas genitoras, 
no auge dos conflitos entre os 
adultos, de acordo apenas com 
suas próprias agendas, contes-
tam a paternidade biológica e 
a manutenção do real vínculo 
parental, de natureza sócioafe-
tiva.

As mágoas e os ódios entre 
adultos são tamanhos que, não 
poucas vezes, aqueles que man-
têm parentalidade sócioafetiva 
devem encetar verdadeira bata-
lha para ter reconhecido o míni-
mo direito a visitação diante dos 
pais biológicos.

Em alguns casos, após aná-
lise cuidadosa e ponderada, a 
guarda de menores deve ser re-
conhecida àqueles com quem a 
criança mantém vínculo paren-
tal sócioafetivo, em detrimento 
do biológico, porque são eles 
que personificam a verdadeira 
imagem de pais.

As situações indicadas exi-
gem um tratamento novo, pau-
tado não apenas na relação bio-
lógica entre pais e filhos. O tema 
deve ter por norte o respeito à 
dignidade da pessoa humana e 
a defesa intransigente do direito 
da criança e do adolescente de 
ter um desenvolvimento físico, 
mental, moral, espiritual e so-
cial, em condições de liberdade 
e dignidade.

“A fragilidade e a fluidez dos 
relacionamentos entre adul-
tos não deve perpassar as re-
lações entre pais e filhos, as 

quais precisam ser perpetuadas 
e solidificadas. Em contraponto 
à instabilidade dos vínculos ad-
vindos das uniões matrimoniais, 
estáveis ou concubinárias, os 
laços de filiação devem estar 
fortemente assegurados, com 
vistas no interesse maior da 
criança, que não deve ser víti-
ma de mais um fenômeno com-
portamental do mundo adulto” 
(REsp. 1.003.628/DF ).

A afirmação da Exma. Sra. 
Ministra Nancy Andrighi é um 
visível sinal de que o Poder Ju-
diciário está alerta e atento para 
o essencial nesse aspecto do 
Direito de Família: o bem-estar, 
reconhecido a partir de todos os 
aspectos e de sua multiforme 
expressão, das gerações vin-
douras.

O magistrado, confrontado 
com essas situações, deverá 
ampliar a instrução processual 
de modo a dispor de uma ava-
liação multidisciplinar dos fa-
tos: desde os aspectos essen-
cialmente biológicos, somados 
às avaliações psicológicas e às 
análises das repercussões so-
ciais, o centro da decisão deve-
rá ser a garantia de preservação 
dos interesses dos menores, 
em detrimento de relações pu-
ramente biológicas, manejadas 
apenas para salvaguarda de in-
teresses menores.

Desse modo, o Poder Judi-
ciário estará construindo ju-
risprudência fundada em prin-
cípios, não permitindo que a 
esperança seja vítima de dis-
putas vis.
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